
Inadimplência de 60 dias autoriza rescisão contratual por plano de
saúde

O não pagamento da mensalidade por período superior a 60 dias, consecutivos ou não nos últimos 12
meses de vigência do contrato, e a comprovação da notificação até o quinquagésimo dia de
inadimplência, autorizam a rescisão contratual unilateral, no caso de plano de saúde. O entendimento é
da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, que asseverou a possibilidade jurídica da
rescisão unilateral do contrato, com base na Lei 9656/98, artigo 13, II. 

O Agravo de Instrumento foi interposto por duas clientes da Unimed contra decisão da 6ª Vara da
Comarca de Sorriso (420km a norte de Cuiabá), nos autos de ação declaratória de restabelecimento de
relação contratual concomitante com consignação de pagamento e indenização por dano moral movida
em face da Unimed Norte do Mato Grosso Cooperativa de Trabalho Médico. 

Na primeira instância, o pedido de tutela antecipada foi indeferido. No recurso, as clientes sustentaram
que o contrato não poderia ser rescindido unilateralmente; que estariam presentes os requisitos para a
concessão da antecipação da tutela e que a agravada não teria enviado o boleto para pagamento das
prestações do plano de saúde, nos meses de fevereiro e março 2012, como também não teria noticiado o
cancelamento do contrato, desde 31 de dezembro de 2011. As clientes também solicitaram tutela
antecipatória e o restabelecimento do plano de saúde. 

Segundo o relator do recurso, desembargador Marcos Machado, o contrato foi unilateralmente
rescindido pela Unimed em 31 de dezembro de 2011, em razão do inadimplemento das parcelas relativas
aos meses de outubro, novembro e dezembro do mesmo ano. Ele assinalou que as agravantes alegaram
que não receberam os boletos para o pagamento das prestações dos meses de fevereiro e março de 2012,
contudo, salientou que o contrato foi rescindido no ano anterior. Portanto, não haveria necessidade de
envio do boleto para cobrança, pois o contrato já não estava em vigor. Ele concluiu, ainda, que houve a
notificação para fazer o adimplemento das prestações atrasadas, sob pena de rescisão do contrato, mas as
ora agravantes não efetuaram o pagamento. A decisão foi unânime. Com informações da Assessoria de 
Imprensa do TJ-MT.
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